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disposiçóes em contrârlo'
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DE 20,25.

sffiI

Institrti Política Ptibttca Mun-lcipal
para aPerfetçoar o combate'
pretençAo e tÍatamento oo
'superendlttldomento nesta capital'

e cÂueu MUIücIPAL DE FoRTALEZA APRovA:

Art. 1o. Esta lri 
",rto.ir"-Jp-oã.. 

E*.".,tiuo a criar e implantar 1o 
tvt|...............11in1o

ãi-'p"r,"f.r", a Politica de Aperfeiçoamento ao Combate' Prevettçao e

Tratamento ,o Srrp.,.'idiiát"it"to" atrâvés .de meios de incenti uo aos

;;à;;i;;*; e aos endividados para a renegociação de dividas'

§1o O Poder hiblico poderá tealizar convênios e termos de cooperaç'io 
^com

irr"ri,rifi" .àp."".rràti'á" do comércio' federaçáo' associaçóes come'crars e

de lojistas, empresas pti;;;,-;;;st"dot"" de serviços público-s' pri'ados e

regulados com hns d. d;;;iã; âçáes vottada" putà t éducação Iinanceira'

§2o O Poder Público pode Íirmar parcerias'-convênios e termos de coolreraçào

técnica com insituiçõ.""aã.""iã", p..à h". de estágio extracurrictt$1 9u

atividades .o-p1.*"r,t.'à", a Íim d9. Que estudantes e estÍtglarros

devidamente o.i..tuao" p*JJ."- i.ri..r".arar as negociações e acordos entre

consumidores e fornecedores'

Art. 2o Os orgáos municipais competentes poderào criar mecanis'nos de

proteção e previnção ao superendividamento'

Art. 3o Cabe ao Munícípio por meio de seu órgáo de fiscalizaçáo coml)etente'

fiscalizar o cumprimento desta lei'

Ârt. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo' revogÍLdas as
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JUSTIFICATTVA

grupos

o Comprometimento de renda e perhl das dívidas:

Osconsumidoresdestinam,emmédia'43'9o/odarendafamiiiarparao
pagamento de dívidas, um aumento de 2'6 pontos percentuais em comparaçáo

a novembro. o valor -.iü-àá"ãílJÃe'at n$ i'szo' comprazo médio de

oito meses Para quitaçâo.

o Os principais instrumentos de crédito utilizados incluem:

. Cartões de crédito (81,3%);

. Financiamentos bancários (14 
'4o/o\;. Empréstimos Pessoais (11 

'2o/o\;. Carnês e crediários (3,5%).

üffit

De acordo com a pesquisa de Endividamento do Consumidor em Fottaleza'

realizad,aem dezembro ai ioztc pela Fecomércio ceará, por meio do.lr stituto

a. p."à,-,i". . D."enuoluimento ào Ceará (IPDC), o indice de endividztmento

dos consumidores da c"piiàf registrou z3,1'to' um índice considerad<' ainda

bastante elevado.

A pesquisa também mostra que o perÍi] do consumidor endividado (testaca

,-á'p.ãá"Àinância a. nãÀe.," 124,7%1, iovens entre 25 e 34 anos (7t)'7o/ol e

pessoas com renda -."*i à. á,à cinco'sálários-minimos (75'4%\' refcrçando

ã-i-p".,a".ia de politicas írnanceiras e educacionais voltadas parÍt esses

Gastos com alimento s a prazo (5g,7o/ol, saide (27 
'4o/ol 

e aluguel (25 
'7o/ol 

sáo

as principais causas do endividamento'

o Inadimplência e controle Íinanceiro

A taxa de inadimplência potencial em dezembro foi de 9'3%' uml queda

em reiação a novembro iil B"z"l, mas ainda, acima do registrado no ano

."*rlà.'f s,O%"). O perÍil de inadimplentes inclui mulheres (11'0%)' pessoas

com mais de 35 anos (11,0"/o) e fámitias com renda de até cinco salários-

mínimos (9,9o/ol.

Cerca de 75,0% dos consumidores afirmam realizar orçâmento rrensal e

acompanhar ".r" 
g.",o", .,'!rr"ttto 12,60/o rláo possuem qYt-1i^:1,:"-Ytt'

ri.rà"t.i.o. a falta Je planejamento e o aumento dos gastos essenclâls sao os

principais fatores apontadJs para o desequilíbrio hnanceiro'
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Assim sendo, inspirado na experiência exitosa de Salvador' conclirmo os

meus pares prr" .p.or.çáá d."". iniciativa, tendo em vista a neces-sid ad^e de

um olhar sensível do Poder Público, para os consumidores em situação de

endividamento e superendividamneto, com açôes efetivas e políticas p iblicas

voltadas para esse segmento.
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